
. . 

ftli::N.~ N .. 9.º9.,___----1 

DATA ... SlJ,,,J !;:lb ___ _} 

R IJ B Ri CÁ__,,,. --t-----1 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
j • 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATIH 

1 Ano de 19q5 

N º _-1_._ . ~----------
1 ' 

INTERESSADO:_~ r-·tô·~-~.&9-<-4-
------·-------····-----···-~ b~-~~· ---

ASSUNTO:~ s!e. Roe.< 'll~ o4s/'l:S -~ ~~P<> 
------ ---~~---~--~!MO--F~ 

-----·------·--------------····--·-·--~----·-·----~---~-~~-~~~--_:_--··--·---·-----·-·-·---·-··-·-···----~ 
. . -·---------·-----··--- -·-·-·-·---··-----·-·-·-------------··---·----·-··-· 

--·-·------------·-----------·····--------------······--·-------·-·--· -·-··-----

1 

AUTUAÇÃO 

Aos (<J'?>) ~~ __ ,_dias do mês de 

-----~do aao de mil novecentos e noventa •-~--
autuo, no1 termos da lei, os documentos que se seguem. 



\ . 

CÂMARA 
ESll-ADO 

N o cQ~-------------
'\ f0LHA . ··-······ ~5 

o0 /~----_, ... :~ 

:':~~~~::::~---~=1----
MUNICIPAL DE COLATZNA 
DO ESP~RXTO BANTO 

DispSe sobre o uso do cinta de segurança 
no perímetro urbano do Município. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Esta
do do Espírito Santci. usando de suas atribuiçSes lesais, APROVA: 

1~r-ti.go :l.~~l --- 1~: facult.::itivo o us;cl do Cint:Cl df·? G(·:!i;Jur.r.\ni:;;a 
p~blicas localizadas no perímetro urbanD do 
di·:·! Co 1 ;:i t :i. n.::\ .. 

n (:l. ~:; V i .i:\ 1:; 

M u n :i. e :i. p :i. o 

Està Lei entra em visar na data de 
ficando revogadas as disposiç~es em 

·:::. tt -:':\ r.:• f..I. f:i 1 :i. e: ·:':\ ç: i;{ C) >' 

i:::ont:rli r j_ o n 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA------------------~ 
PALÁCIO JUS 1 INl.A.NO DE MELLO E SILVA NETTO 

(STADO DO ESPIFlllO SANTO i i ! 
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.JOnhor Proa~dente, 

RE UERI1'lEHTO DE URGítNCIA 1112 0 '.\ \ 9-S 
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Oa Vereadores quo e ato. aubacrevem, HEQUZREM à V .:Exa., 

p6o ouviua a douta dooiaão do Plenário deeta augusta Casa do Leis, 

~e oonfonuida.de com o o.rtigo 131 1 l?ará.gra.f'o 2g, da Raaol.uçã.o NS2 OJ/84, 

µe 05/12/84, (Regimento Inter.no) 1 a diape.DSa. doa intoratícioo :regimen-
. ' . : 

·ais :para única diecussõ.o, o Projet·o de 

.~ ;> / 9 :S , oriundo do 
a 

1. 

Colatina, .1.:2. ~ 
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'--:-------------------VISITE COLATINA NA SUA DATA tMGI~ ... 22 DE AGOSTO------' 
TELEX: 27 "/269. onv. TaEFONES: 722·3142 e 722·JM4 

,·. 

" .-

\ .;,'. 
'·I . 

. ''.· 

'' ~ 

.; 
·.•. 

. ·~ 
;':'t 

·A 
·.i . 



i 

CAt=-1ARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

A Comiss~o de Legislaç~o, Justiça e 
Redaç~o Final, reunida para apreciar o Projeto de Lei NQ 
43/95, em que '' Disp~e sobre o uso do Cinto de Segurança no 
perímetro urbano do Município'', de autoria dos Vereadores Jo~o 
Eugênio Costa Meneghelli e Azelino Lemos, em co~formidade com 
o que estabelece os Artigos 42 e 68 do Regimento Interno. da 
Casa, entende que o referido Projeto de Lei encontra amparo no 
Ar-tigo 18 da Cc•nsti tuiç:~o Feder-al, que diz:: "r'.)1 or·ganiz.:=tç~o pc:i-· 
lítica-administrativa da Repóblica Federativa do Brasil com
preende a Uni~o? os Estados, o Distrito Federal e os Municí
pios, todos autSnomos, nos termos desta Constituiç~o''~ no Ar-
tigc:i :::;;o da Cons:.ti tuiç?::i:o Fede1r·a 1, quE· diz:: "Comp<?.te aos Muni c:í
pia!::." ~ Inc:i!so I ~ "Lec;.1is:.lar r..;ob1·-e assuntos de inten;ss•? local" r, 
no Artigo 1Ll· d.-::i Const.ituiç;:i:o Est.'3.dual, que diz~ "r~ 01rganizaçâo 
politico-administr-at.iva do Estado é constituída pela uniâo dos 
municípios, todos autSnomos, que vierem a ser adotadas''; no 
Artiqo 1.1 dr.:1 Lei Dn:;,1ân.:i.ca. Municipal~ que diz~ "CompE•te priv.::i\
tiv~:1mE·nte E10 Município"~ Inciso I: 11 L..eg:i.sla1r sobv-E· .::1ssuntos de 
intE·r-esse local" e ainda ar-ti.go 23 da Ccmstitui.çâo Federal, 
cujo teor é o seguinte~ é compet~ncia comum da Uniâo, dos Es
t.::tdosf do Distr-it.o Fedet-.::•.l e dos i'-1uni.c:ípio·:., I.nci~.ci XII~ "Es-
tabelecer- e implantar política de Educaçâo para a segurança do 
t.t-·âns.i. to"" 

Tendo em vista o exposto somos pela 
aprovaçâo do Projeto de Lei em tela, solicitando aos nobres 
edis que acompanhem nosso Parecer. 

Valdir Nascimento 
Presidente 

Sala das Comissbes~ 
Em, 14 junho de 1995. 

Maria Luiza Pessim de Avila 
Vice-Presidente 

Asterval Antonio Altoé 
Membt-o 



CBMARA HUNXCXPAL DE COLATZNA 
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A COMISSIO PERMANENTE DE LEGISLACID~ 
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metro urbano do Município''• de autoria dos Vereadores JO~o Eugê
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~4 o~ , ) 
TE·!ndo i·:~m vi~:;t;~. n \o~~{po~::.t.o ~:;c>mo~:; pel,:i. 

aprovaçio do Projeto de Lei em tela. solicitando aos nobres edis 
que acompanhem nnssa Parecer. 

Valdir Nascimento 
P r •::~ ·::; :i. d 1:~ n t: E• 

Sala das Comiss~es. 
Em,. :!.~~ d~:~ .junhn dE· l ?<?~::;~ .. ----
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P A R E C E R. 

P FDCURADO RIA DA CÂMARA. MUNICIPAL DE CD LATINA 

Processo nº 043/95 · 

Assunto: Uso do Cinto de Segurença no perímetro urbano do 

Munid.pio. 

Os Vereadores João Eugênio Costa Mene-

ghelli e Azelino Lsnos, encaminham o Projeto de Lei 043/95, diepondo sobre o 

uso do Cinto de Segurança no perlmetro urbano do MunicÍpio. 

Esse é o relatório. 

Assim, o Exmo. Sr. Presidente en exercí 

cio, sub'nete à apreciação desta Procuradoria, atendendo solicitação de ques~ 

tão de ordsn provocada p.elo Vereador José Leal Sant' Anna, para parecer téc

nico. 

Peveste o Projeto de Lei de alta proo

cupação sn detrimento da velocidade mínima sn que é desenvolvida no períme

tro urbano de Colatina, sobretudo em defesa da classe dos taxistas. 

Sucede que a este Procurador, compe

te tão s3mente o parecer jurídico à luz das Legislações pertinentes à maté

ria. e em virtude de tão .pouco tsnpo a mim concedido, reporto-me à Lei P.!:!. 

ra , abdicando-me de doutrinas e jurisprudências. 

Prescreve o artigo 22 e inciro XI da 

Carta Mágna vigente, que: 

". Compete p rlvativamente à União legis

lar sobre: XI - trânsito e transporte " 

.Já à Legislação de Trânsito, no seu -

artigo 5Q e inciso VIII, assim dispõe: 

Artº 5Q " Compete ao Conselho Nacional 

de Trânsito, além do que dispõem outros 

artigos deste Código: 

VIII - Estudar e propor medidas adminis-

trativas, técnicas e legislativas que se 

relar.i n ni:m .--~m - -- -



de. tramportes terrestres, seleção de con 

dutores de veiculas e· segurança. do trân

sito 8T1 geral'\ O. grifo é nosso. 

Data vênia, ante os dispostos nos en-

r - ~ focados artigos, entend8Tlos que_ o Muriicipio nao tan competencia para Legis-

lar sobre o uso do cinto de segurança, poder-se~ia tão &imenti? estabelecer 

e implantar política de educação para ·a segurança do trânsib:i. 

a matéria constante 

-que se propoe. 

í ·-

Posto isto, somos de entendimento que -

do P.mjeto de. Lei 043/95 .é inconstitucional no caso 8T1 

, 
S. m. j. , e o nosso p arecer. 

Colatina, 

,_ 

., 
'\ 


